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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS  

 

CONTRATADO: DARCIO BENJAMIN REIS, brasileiro, Engenheiro Mecânico, Registro 

1803963883, inscrito no CPF 66587298400. 

CONTRATANTE: SINAITRIZ ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 07.798.255/0001–90, situada na Av. Engenheiro Alves de Souza, nº 710, 

Imbiribeira, Recife/PE, CEP 51.170–300, neste ato representado pelo Sócio Administrador o Sr. 

ANDERSON RAMOS PICHIN, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 

693.370.715-68. Pelo presente instrumento particular, as partes acima, devidamente qualificadas, 

doravante denominadas, simplesmente, CONTRATADO e CONTRATANTE, na melhor forma de 

direito, ajustam e contratam a prestação de serviços profissionais, segundo as cláusulas e condições 

adiante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços, pelo CONTRATADO à CONTRATANTE, 

de assumir a função de Responsável Técnico pela empresa, como Responsável Técnico, Engenheiro 

Mecânico, conforme suas atribuições profissionais. 

Parágrafo único. Os serviços acima descritos serão prestados com total autonomia, liberdade de 

horário, sem pessoalidade e sem qualquer subordinação ao CONTRATANTE, na quantidade mínima 

15 (quinze) horas por semana. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E VIGÊNCIA: 

A vigência é por prazo indeterminado a contar de sua assinatura. Todavia, este contrato poderá ser 

rescindido por qualquer das partes por qualquer motivo mediante aviso prévio de 30 dias e baixa da 

(s) obra (s) e ou serviço (s) que estiverem sob a responsabilidade técnica do profissional, e a 

transferência para outro profissional, quando a obra ou serviço ultrapassar a 30 dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado responsável pelas 

atividades técnicas da empresa contratante. 

3.1 - A baixa da responsabilidade deverá ser comunicada ao CREA pela parte que teve a iniciativa 

imediatamente após o ocorrido, conforme a legislação: Resolução 336, do CONFEA 

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTONOMIA 

O CONTRATANTE assegura ao CONTRATADO, absoluta independência técnica. 

4.1 – Não há subordinação jurídica entre as partes, sendo que o CONTRATADO tem total autonomia 

na prestação de serviços, não havendo ingerência por parte da CONTRATANTE. 

4.2 – Não há entre as partes vínculo de emprego, dado que o CONTRATADO presta serviços também 

para outras empresas, em condições análogas às dispostas nesse contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – HONORÁRIOS: 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/226128/resolucao-336-1993
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Os honorários profissionais do contratado deverão ser de no mínimo 06 (seis) salários mínimos 

mensais, conforme Lei Federal n.º 4.950-A de 22 de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA. 

5.1 - Tal valor será pago mensalmente, até o dia 05 (cinco) de cada mês. 

5.2 - Qualquer pagamento devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO deverá ser realizado 

em espécie, ficando o CONTRATANTE obrigado aos valores devidos ao CONTRATADO até a data 

de vencimento pactuada. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS: 

Toda e quaisquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato será de responsabilidade 

da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras e serviços executados pela 

empresa sobre a responsabilidade técnica do profissional ora contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

São obrigações do CONTRATADO: 

I. Prestar, com a devida dedicação e seriedade e da forma e do modo ajustados, os serviços descritos 

neste contrato; 

II. Respeitar as normas, as especificações técnicas e as condições de segurança aplicáveis à espécie 

de serviços prestados; 

III. Fornecer as notas fiscais referentes aos pagamentos efetuados pelo CONTRATANTE; 

IV. Se responsabilizar pelos atos e omissões praticados por seus subordinados, bem como por 

quaisquer danos que os mesmos venham a sofrer ou causar para o contratante ou terceiros; 

V. Arcar devidamente, nos termos da legislação trabalhista, com a remuneração e demais verbas 

laborais devidas a seus subordinados, inclusive encargos fiscais e previdenciários referentes às 

relações de trabalho; 

VI. Arcar com as despesas e obrigações de natureza tributária que sejam de sua responsabilidade, nos 

termos da legislação vigente, relacionadas aos serviços especificados neste contrato; 

VII. Cumprir todas as determinações impostas pelas autoridades públicas competentes, referentes a 

estes serviços; 

VIII. Manter sigilosas, mesmo após findo este contrato, as informações privilegiadas de qualquer 

natureza que teve acesso em virtude da execução destes serviços; 

IX. Providenciar os meios e os equipamentos necessários à correta execução do serviço. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

I. Fornecer todas as informações necessárias à realização dos serviços, inclusive especificando os 

detalhes e a forma de como eles devem ser entregues; 

II. Efetuar o pagamento, nas datas e nos termos definidos neste contrato; 

III. Comunicar imediatamente o CONTRATADO sobre eventuais reclamações feitas contra seus 

subordinados, assim como sobre danos por ele causados; 
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IV. Arcar com as eventuais despesas e obrigações de natureza tributária que sejam de sua 

responsabilidade, nos termos da legislação vigente, relacionadas aos serviços especificados neste 

contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato extingue-se mediante a ocorrência se uma das seguintes hipóteses: 

I. Morte, se pessoa física, ou extinção, se pessoa jurídica, de qualquer das partes; 

II. Pelo escoamento do prazo; 

III. Conclusão do serviço; 

Parágrafo único. Ainda que a extinção do contrato tenha sido realizada pelo CONTRATADO sem 

justo motivo, ele terá direito a exigir da CONTRATANTE a declaração de que o contrato está findo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Recife/PE para dirimir eventuais litígios decorrentes deste. 

E assim, por estarem de justo acordo, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) vias de idêntico 

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, ao fim arroladas. 

Recife, 17 de abril de 2024 

 

 

____________________________________________ 

SINAITRIZ ENGENHARIA LTDA 

Anderson Ramos Pichin 

 

 

 

____________________________________________ 

DARCIO BENJAMIN REIS 

 

 

TESTEMUNHAS: 

• Nome completo:____________________________ 

• CPF nº:____________________________ 

 

• Nome completo:____________________________ 

• CPF nº:____________________________ 

 

 


		2024-04-18T11:32:39-0300
	DARCIO BENJAMIN REIS:66587298400


		2024-04-18T11:33:33-0300
	DARCIO BENJAMIN REIS:66587298400


		2024-04-18T11:34:22-0300
	DARCIO BENJAMIN REIS:66587298400


		2024-04-19T09:44:11-0300
	ANDERSON RAMOS PICHIN:69337071568




